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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
PREFEITURA MUNICI PAL OE 

CNPJ: 13.718.176/000t-25 BOA VISTA DO TUPIM 
GOVERNO 1)0 TRAULHO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 026/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 003/2021-PP-002/2021 

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, através da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Tupim, inscrita no CNPJ n° 13.718.176/0001-25, localizada na 
Travessa Prof.a Nilda de castro, s/no, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP; 46.850-000, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Helder Lopes Campos, brasileiro, 
casado, portador do RG. n° 75076829 e CPF no 122.710.395-68, residente e domiciliado no 
município de Boa Vista do Tupim, Bahia, doravante denominado MUNICÍPIO, e a empresa 
C L MIRANDA LIMA ME, inscrita no CNPJ 23.572.638/0001-00, estabelecida na Praça 
Ruy Barbosa, n° 92, Centro, Boa Vista do Tupim, Bahia, CEP 46.850-000, neste ato 
representada pela Sr. a Vimai de Jesus Miranda, portadora da carteira de identidade RG 
n° 0820219168 e inscrita no CPF n° 899.391.405-25, doravante denominada DETENTORA, 
nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei 
Federal no 8.883/94, Lei Federal n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n° 023/2011, e demais 
normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N° 002/2021, conforme consta do processo 
administrativo próprio, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às 
disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 - Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futura e eventual 
aquisição de gêneros alimentícios, para atender as necessidades de alimentação para o 
Hospital Municipal, Secretarias e Fundos Municipais de Boa Vista do Tupim, com entrega 
parcelada conforme necessidades, válido pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo: 

LOTE 03 - CARNES E DERIVADOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QTDE. 
VALOR VALOR TOTAL 
UNIT. 

BISTECA DE PORCO: Congelada, com 
1 osso, acondicionada em saco plástico SEARA Kg 1.600 24,90 39.840,00 

transparente atóxico. 
BACON DEFUMADO - Produto de 
primeira qualidade, peça embalada a 
vácuo, acondicionada em embalagens de 

PERDIGÃO 2 plástico a tóxico contendo nome do Kg 100 35,90 3.590,00 
produto, peso liquido, rE!9istro no órgão 
regulamentador, data de fabricação e 
prazo de validade. 
CARNE BOVINA DE 1a qualidade. Chã 

3 de dentro, alcatra, patinho ou filé, livre de FRISA Kg 1.400 38,90 54.460,00 
gorduras e de aQ_aras 

4 
CARNE BOVINA DE 2 a Músculo sem FRISA Kg 600 28,90 17.340,00 
Osso livre de gorduras e de aparas 

5 
CARNE DE CARNEIRO a granel livre de IN Kg 400 32,90 13.160,00 
gorduras e aparas NATURA 
CARNE DE CHARQUE BOVINA. 
Dianteiro, curada e seca. Embalagem de 

6 500g a vácuo, com dados de identificação BERTIN Kg 200 35,90 7.180,00 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. O produto 
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deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

CARNE MOlDA Músculo sem Osso, em 
cubos, livre de gorduras e de aparas, com 
no máximo 10% de gordura, congelada, 
com aspecto firme, na cor vermelho vivo. 

CAMPO Acondicionada em embalagem plástica, 
DO GADO 

Kg 1.000 22,90 22.900,00 
com registro de inspeção sanitária, dados 
do fabricante, informação nutricional, 
especificação do produto e data de 
vencimento estampado na embalagem. 
COXA E SOBRECOXA de frango, limpa 
com ossos, congelado, isentas de aditivos 
ou substância estranhas no produto que 
sejam impróprias ao consumo e que 

FRANGO alterem sua característica naturais {físicas 
DE OURO 

Kg 1.500 12,90 19.350,00 
e ' . organolépticas) qutmtcas e 
inspecionadas pelo Ministério da 
Agricultura. O produto deve ter registro no 
ministério da agricultura e 1 ou da Saúde. 
FRANGO CONGELADO, com aspecto, 
cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas 

FRANGO e parasitas, acondicionados em saco DE OURO 
Kg 1.000 8,90 8.900,00 

plástico políetileno, transparente atóxico, 
I pesando entre 1 O a 1 5 Kq por unidade 
Fígado bovino a granel acondicionado em FRIBOI Kg 400 22,00 8.800,00 
embalagem plástica transparente. 
FILE DE PEIXE de primeira sem réstia. 
Embalagem com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, data de BARRAM AS Kg 500 30,00 15.000,00 fabricação, prazo de validade e peso 
lfquido. O produto deve ter registro no 
ministério da agricultura e I ou da Saúde. 
LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA. 
Embalagem em filme PVC transparente ou 
saco plástico com identificação do produto. 

SADIA Kg 400 28,90 11.560,00 
Dizeres de rotulagem e/data de fabricação, 
prazo de validade, dados nutricionais e 
selo S.I.F. 
PEITO DE FRANGO COM osso, 
congelado. O produto deve ter registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Saúde. FRANGO Kg 1.400 14,90 20.860,00 
Produto contendo dados de fabricação, DE OURO 
marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. 
PRESUNTO COZIDO. Embalagem em 
filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente com identificação do 
produto, marca do fabricante, data de REZENDE Kg 200 20,80 4.160,00 
fabricação, prazo de validade. O produto 
deverá ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Saúde. 
SALSICHA PARA HOT DOG produzida c/ 
carnes, temperos e condimentos 
exclusivos. o produto é levemente 
defumado e possui sabor único. Produto REZENDE Kg 1.000 12,90 12.900,00 
deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
Embalagem contendo dados de fabricação, 
marca do fabricante e prazo de validade. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 03 260.000,00 
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LOTE 04 - HOTIFRUTIGRANJEIROS 

DESCRIÇÃO 

ABACATE de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com a ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA 
ABACAXI de primeira apresentando grau de maturação que lhe 
permtta suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo. Com ausência de sujidade, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 
ABOBORA de primeira, apresentando grau de maturação que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para consumo. Com a ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com resolução 12/78 do 
CNNPA. 
ABOBRINHA, de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 
ALFACE, de primeira, in natura, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades parasitas e larvas, de 

ALHO de primeira sem réstia. Embalagem com dados de 
tdentificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso líquido. O produto deve ter 
registro no ministério da agricultura e f ou da Saúde. 
BANANA CAFE de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 
BANANA DA PRATA de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 
BATATA DOCE de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com a 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resoll!ção 12/]8 do CNNPA. 
BATATA INGLESA, de primeira apresentando grau de 
maturação que permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, 
ausência de sujidade de parasitas e larvas, conforme resolução 
12/78 do CNNPA. 
BERI NGELA, de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 
CEBOLA BRANCA de primeira, apresentando grau de 
maturação tal, que lhe permita suportar manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolu~o 12/78 do CNNPA. 
CEBOLA ROXA de primeira, apresentando grau de maturação 
tal, que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA. 

UNO 
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Unidade 
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QTDE. 

400 

900 

600 

400 

300 

100 

300 

600 

1000 

700 

300 

800 

400 

GOV!IIHO 00 TIIUALHO 

VALOR 
UNIT. 

R$ 7,00 

R$ 4,00 

R$ 3,50 

R$ 4,90 

R$ 17,00 

R$ 38,00 

R$ 12,00 

R$ 6,00 

R$ 5,00 

R$ 6,00 

R$ 5,90 

R$ 8,50 

R$ 8,90 

VALOR 
TOTAL 

2.800,00 

3.600,00 

2.100,00 

1.960,00 

5.100,00 

3.800,00 

3.600,00 

3.600,00 

5.000,00 

4 .200,00 

1.770,00 

6.800,00 

3.560,00 
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Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CNPJ: 13.718.17610001-25 BOA VISTA DO TUPIM 

CENOURA de primeira, apresentado grau de maturação que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para consumo, com ausência de sujidade, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 
CHEIRO VERDE de primeira, em molhos com 200g, 
apresentando grau d evolução, aroma cor própria. Com ausência 
de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com resolução 12/78 
do CNNPA 
CHUCHU de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com a ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
COUVE MANTEIGA, de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e larvas, de 
acordo com Resolucão 12/78 do CNNPA. 
GOIABA de primeira, apresentando grau de maturação que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
INHAME, de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
LARANJA de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
LIMAO de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
MAÇA de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com a ausência de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
MAMAO de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com ausênda de 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
MANDIOCA (AIPIM), de primeira, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Com ausência de sujidade, parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 do CNNPA. 
MARACUJINA de primeira, apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com a 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12178 do CNNPA. 
MELANCIA de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adeQuadas para o consumo. Com a 
ausênda de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolucão 12/78 do CNNPA. 
MELAO de primeira, apresentado grau de maturação tal que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adeauadas para o consumo. Com a ausência de 
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KG 

CiOVE 110 00 TRAIALHO 

600 R$ 5,00 3.000,00 

200 R$ 17,00 3.400,00 

400 ·R$ 8,00 3.200,00 

200 R$ 19,90 3.980,00 

600 R$ 7,00 4.200,00 

600 R$ 11,55 6.930,00 

2.000 R$ 5,00 10.000,00 

500. R$ 8,00 4.000,00 

1.000 R$ 14,00 14.000,00 

600 R$ 3,50 2.100,00 

600 R$ 5,00 3.000,00 

400 R$ 8,00 3.200,00 

1.000 R$ 2,50 2.500,00 

500 R$ 4,00 2.000,00 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CBA31FFAE575D1AA7B18E29558BFD9A8

segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 064

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



segunda-feira, 15 de março de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01459 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 065

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

ITEM 

1 

2 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n°., Centro 

Boa Vista do Tupim - Bahia - CEP 46.850-000 
PR EFEITURA MUNI CIPAL DE 

CNPJ: 13.718.176/000t-25 BOA VISTA DO TUPIM 
CiOVEIIIfO 00 TIIA8ALHO 

sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
OVOS, tipo extra, classe A branco, peso entre 60 g e 65 g por 

Dúzia 400 R$ 6,00 2.400,00 unidade. 
PEPINO de primeira, apresentado grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com a ausência de KG 300 R$ 8,00 2.400,00 
sujtdade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
PERA de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com a ausência de KG 200 R$ 15,00 3.000,00 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA 

PIMENTAO de primeira, apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo. Com KG 600 R$ 8,00 4.800,00 
ausência de sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a 
resolução 12/78 do CNNPA 
REPOLHO de primeira, apresentado grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com a ausência de KG 400 R$ 5,00 2.000,00 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
TOMATE de primeira, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Com a ausência de KG 1.000 R$ 4,00 4.000,00 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 
UVA de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Com a ausência de KG 200 R$ 15,00 3.000,00 
sujidade, parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 
do CNNPA. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 04 13S.OOO 00 

LOTE OS - PAES 

DESCRIÇÃO MARCA UNO QTDE. 
VALOR 

VALOR TOTAL 
UNIT. 

PAO DE SAL TIPO FRANCES, Unidade com 
50 g. Farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, açúcar, fermento biológico, UNEAR Kg 3.000 9,90 29.700,00 
gordura vegetal hidrogenada, sal, soro de 
leite em pó; glúten e extrato de malte 
PÃO PARA CACHORRO QUENTE, Unidade 
com 50 gr. Farinha de trigo enriquecida com 
ferro e ácido fólico, açúcar, fermento UNEAR Pacote 3.000 4,99 14.970,00 
biológico, gordura vegetal hidrogenada, sal, 
soro de leite em pó, glúteo e extrato de 
malte, empacotado com 10 unidades cada. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE OS 44.670,00 

1.2- O valor total estimado da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 439.670,00 
(Quatrocentos e trinta e nove mil seiscentos e setenta reais), correspondente ao 
valor total estimado do Lote 03 de R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais), Lote 04 
de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais) e Lote OS de R$ 44.670,00 (Quarenta e 
quatro mil seiscentos e setenta reais). 

1.3 -Os produtos constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser solicitados 
pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela DETENTORA acima identificada, 
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mediante em1ssao e recebimento da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 
fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, sendo 
o fornecimento parcial de acordo com as necessidades do Município, respeitadas as 
especificações e prazos para a entrega dos produtos. 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 -A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da assinatura, não podendo ser prorrogada, de acordo com previsão legal. 

2.2 - Nos termos do art. 15, §4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Boa 
Vista do Tupim não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, dos produtos 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preços n° 002/2021, que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

2.4- O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
abaixo: 

a) Recusar-se a fornecer os produtos, no todo ou em parte, além de 30 dias corridos, após 
o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de não fornecimento dos materiais solicitados de qualquer 
item adjudicado, em relação ao prazo de fornecimento dos produtos, sem justa causa e 
informação ao município; 

c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato; 

e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1. O Município de Boa Vista do Tupim/Ba providenciará o pagamento à contratada até o 
quinto dia útil do mês subsequente ao fornecimento com o aceite pelo Setor Administrativo 
do Município licitante. 

3.1.1 O pagamento será efetuado até o s.o (quinto) dia útil do mês subsequente a data da 
entrega, após atesto das Notas Fiscais, com base nas ordens de fornecimento solicitadas 
pelo Município no período. 
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3.2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar a Secretaria Municipal de Finanças, 
localizada na Travessa Prof.a Nilda de Castro, s/n° Centro - Boa Vista do Tupim - Bahia, a 
nota fiscal dos produtos entregues de acordo com o respectivo empenho e Ordem de 
Fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de Boa Vista do Tupim ou Fundo 
Municipal correspondente e conter o número do empenho que a originou. 

3.3 - Além da nota fiscal ejou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 
deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro de preços) os 
seguintes documentos: · 

3.3.1 -prova de regularidade com o FGTS (CRF- Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT); 

'· 
3.3.3 - Certidão negativa, ou positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual; 

3.3.4- Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo de 
débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal 
do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal 

3.3.5- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pelo Município, 
relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade para com a 
Fazenda Municipal; 

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à 
aplicação da penalidade. 

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6 - Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de 
penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção monetária. 

CLÁUSULA IV- DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS E DO PRAZO 

4.1 - O prazo de entrega dos produtos ora licitados deverá ser realizado nas condições e 
prazos fixados no termo de referência do edital para cada lote, a partir do recebimento da 
Nota de Empenho/ordem de fornecimento emitidas pelo setor responsável, sendo: 

Os gêneros alimentícios constantes do Lote 3 (CARNES E DERIVADOS) será 
solicitado e entregue por semana. 

Os gêneros alimentícios constantes do Lote 4 (HOTIFRUTIGRANJEIROS) será 
solicitado e entregue 2 vezes por semana. 
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Os gêneros alimentícios constantes do Lote 5 (PÃES) será solicitado e entregue 
diariamente. 

4.2 - O fornecimento dos produtos ora registrados deverá ser efetuado 
rigorosamente de acordo com as quantidades solicitadas pelas Secretarias e ou 
Fundos Municipais; 

4.3 - As quantidades a serem fornecidas, será de acordo com as especificadas nas Ordens 
de Fornecimento emitidas pelo setor responsável e deverão ser entregues em horário 
comercial. 

4.4 - Todos os gêneros alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência de Vigilância Sanitária/ Ministério de Saúde e pelo Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC no. 259/02 e 216/2004- ANVISA) e 
sua entrega será fiscalizada pela Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, através do 
serviço de Vigilância Sanitária e do nutricionista responsável do Município, devendo estes 
estar de acordo com a descrição específica de cada produto e seguir as seguintes condições 
e prazos de validade: 

a) Itens resfriados: ter o prazo de validade de no mínimo 45 dias após a data de entrega. 
Deverá ser transportado em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente 
na Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Itens congelados: ter o prazo de validade de no mínimo 60 dias após a data de entrega 
(ex: cortes de frango), com coloração característ ica, em embalagem resistente e adequada 
e especificando o tipo e o peso e com registro de inspeção animal. Deverá ser transportado 
em carro refrigerado ou caixas de isopor conforme norma vigente na Secretaria Municipal de 
Saúde; 

c) carne bovina: deverá ser resfriada, fresca, moída, e acondicionados em embalagens 
plásticas de 1 a 2Kg na hora da entrega. Deverá ser transportado em carro refrigerado ou 
caixas de isopor conforme norma vigente na Secretaria Municipal de Saúde; 

d) Os Hortifrutigranjeiros deverão ser de primeira qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. 

e) Pães: de cor e tamanho uniformes, produzidos no máximo no dia anterior ao da data 
programada para entrega; 

f) Os demais itens deverão ter o prazo mínimo de validade de 06 meses no ato da entrega, 
devendo todos os itens serem de boa qualidade 

4.5 - A Prefeitura rejeitará os gêneros alimentícios em desacordo com o licitado, 
ficando a licitante obrigada a reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no 
total ou em partes, o objeto licitado entregue em que se verificarem vícios, 
defeitos, ou incorreções em embalagens e prazo de validade resultantes do 
fornecimento dos Gêneros Alimentícios. 

4.6 - Em caso de recusa dos produtos por parte da unidade solicitante, a empresa terá até 
01 (um) dia útil para substituí-lo por outro de qualidade. 
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4. 7 - Não será aceito mudança de marcas dos produtos constantes da Proposta de 
Preços e consequente Ata de Registro de Preços; 

4.8 - A empresa fornecedora deverá constar na Nota Fiscal a data em que a entrega dos 
produtos foi feita, além da identificação de quem procedeu ao recebimento dos produtos. 

4.8.1 -A entrega será feita à unidade solicitante, nos endereços indicados nas ordens de 
fornecimentos expedida pelo Município, a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento Provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com 
as exigências do edital e desta Ata de Registro de Preços. 

4.8.2 - Além da entrega no local designado pelo Setor de Compras/unidade solicitante, 
deverá a DETENTORA vencedora também descarregar e armazenar os materiais em local 
indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos 
causados a estes. 

4.9 -Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido nesta Ata de Registro de 
Preços será imediatamente notificada à DETENTORA que ficará obrigada a substituí-los, o 
que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais 
substituições, sendo aplicadas também, as sanções previstas no edital. 

4.10 - caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria 
solicitante não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser 
encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade. 

4.11- Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 01 (um) dia contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo 
máximo também de 01 (um) dia útil. 

4.12 - A unidade solicitante terá o prazo máximo de OS (cinco) dias para processar a 
conferência do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando 
a DETENTORA DA ATA para substituição do objeto entregue em desacordo com as 
especificações. 

4.13 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA 
DA ATA pela perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo 
ou em parte, o objeto do Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES 

5.1- Do Município: 

5.1.1 -Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2- Aplica a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 - Prestar a toda e qualquer informação a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, 
por esta solicitada, necessária ao perfeito fornecimento do objeto desta Ata; 
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5.1.4- Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal 
no Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal; 

5.1.5 - Notificar, por escrito à DETENTORA da Ata de Registro de Preços da aplicação, de 
qualquer sanção; 

5.1.6 - Exercer a Fiscalização da execução do objeto do contrato, mediante pessoal 
credenciado da Secretaria Municipal de Administração na pessoa do Sr. Mario Ribeiro de 
Araujo ou quem esta delegar, sem que reduza, nem exclua a responsabilidade do 
promitente fornecedor. Esta Fiscalização será exercida no exclusivo interesse da 
Administração, representada na oportunidade pela MUNICÍPIO. Reserva-se a fiscalização o 
direito e a autoridade para resolver qualquer caso duvidoso ou omissão não previstos no 
Edital de Licitação, nesta Ata, nas Leis, regulamentos, ou tudo quanto, direta ou 
indiretamente, se relacione com o objeto desta Ata de Registro de Preços. 

5.2- Da Detentora da Ata de Registro de Preços: 

5.2.1 - Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento do objeto desta Ata de 
Registro de Preços, incluindo-se mão de obra, frete, carga, descarga e todos os tributos 
incidentes. 

5.2.2. Indicar um preposto, com poderes para representar a empresa DETENTORA, em tudo 
o que se relacionar com o fornecimento. 

5.2.3 - Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste 
contrato, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 
empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de 
responsabilidade civil e penal, decorrentes de qualquer tipo de demanda. 

5.2.4 - Não será permitida a subcontratação do todo, nem de parte do objeto do presente 
Contrato, sem prévia anuência da Contratada. 

5.2.5- Efetuar o fornecimento indicado nas ordens de compra nos prazos estabelecidos no 
edital de convocação e Termo de Referência que originou esta Ata de Registro de Preços. 

5.2.6- Fornecer o objeto desta Ata de Registro de Preços nas especificações, marca e valores 
registrados; 

5.2.7 -A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da 
presente ata, com perfeição e acuidade. 

5.2.8 - Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhe 
asseguram. 

5.2.9- A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
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involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 

5.2.10- Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados 
pelo Município, e cujas reclamações se obriga a atender prontamente. 

5.2.11- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

CLÁUSULA VI- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1 - O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será 
formalizado pela emissão e retirada das Notas de Empenho pela DETENTORA. 

6.2- A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os 
pedidos efetuados durante a sua vigência, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver 
prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 -Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 

6.4 - Toda e qualquer entrega de material fora do estabelecido neste instrumento, será 
imediatamente notificada à(s) licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a 
substituir os materiais, o que fará(ão) prontamente, num prazo máximo de 01 (um) dia útil, 
ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas 
também às sanções cabíveis. 

6.5 - O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido e fiscalizado pelas respectivas 
Unidades Contratantes, consoante o disposto no artigo 73, inciso 11, alínea "a", da Lei Federal 
n°. 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federa l n°. 8.883/94 e seguintes, e 
demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 

7.1 Ao DETENTOR do Registro de Preços que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão 
aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo 
de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida o contraditório 
a ampla defesa: 

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

7.1.2 Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 
2 (dois) anos quando: 

a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

7.1.3 Multa por atraso imotivado da entrega dos produtos, nos prazos abaixo definidos: 

1. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido, 
ou nos prazos parciais das Ordens de fornecimento, limitada a 20% do valor do 
fornecimento; 

2. 2,0% (dois por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, na primeira vez, limitada a 20% do valor do fornecimento; 

3. 4,0% (quatro por cento) do valor do fornecimento, por dia de atraso no prazo estabelecido 
e notificado por escrito pela .Fiscalização para o cumprimento de determinações ou 
substituição de produtos, nas reincidências, limitadas a 20% do valor do fornecimento. 

7.1.4 Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo: 

a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) 
dias; 

b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do Registro 
de Preços, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

7.1.5 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor da Ata de Registro de Preços, 
a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

a) não atender às especificações e os quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de 
Preços: multa de 10% a 20%, do valor registrado; 

b) Deixar de fornecer os produtos, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% a 20% do valor registrado; 

c) fornecer os produtos em desacordo com termo de referência, com prazo de validade 
inferior ao estabelecido ou que comprometa a qualidade do fornecimento: multa de 10% a 
20% do valor registrado; 

7.1.6 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 13.3.3 e 
13.3.4. 

7.2 A suspensão temporária do fornecedor cuja Ata de Registro de Preços firmada com a 
Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações 
e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da penalidade aplicada. 
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7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de OS (cinco) 
dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio 
processo administrativo, garantido o contraditório a ampla defesa, ou ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico da Prefeitura. 

7.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pelo detentor da Ata de Registro de Preços e dos prejuízos 
causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a PREFEITURA rescinda 
unilateralmente o contrato. 

7.6 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, contado da notificação administrativa ao promitente fornecedor. 

7.7 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta à empresa em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 

CLÁUSULA VIII- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 -Os valores que vierem a constar da Ata de Registro de Preços poderão ser revistos, 
quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislação em vigor, 
conforme Art. 65, letra "d", da Lei NO 8.666, de 21/6/1993 e legislação subsequente. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração 
dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o 
equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com 
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço 
fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 
Administração, quando: 

9.1.1 -A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento, no 
prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 
de preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
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9.1.4- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 
Preços/ se assim for decidido pela Administração/ com observância das disposições legais; 

9.1.5 -Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

9.1.6 - Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado/ nos casos previstos neste item, 
será feita por correspondência ou por publicação no Diário Oficial do Município/ 
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da sua publicação. 

9.3 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços/ ou, a juízo da 
Administração/ quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 
781 incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/931 alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 

9.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Vll1 caso não aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA X- DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado pelos órgãos desta 
Administração que pretendam aderir ao registro1 através do Setor de Compras. 

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES 

11.1- As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 
presente Ata/ serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 
Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho ou 
instrumentos equivalentes nas dotações. 

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 
modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços N° 002/2021. 

CLÁUSULA XIV- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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14.1- Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 002/2021 
e proposta da empresa, classificada em 1 o lugar dos Lotes 03 e 04, no certame 
supranumerado. 

14.2- Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93, alterada 
pela Lei Federal n° 8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas 
demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA XV- DO FORO 

15.1 - As parte elegem o foro da Comarca de Boa Vista do Tupim - BA, como único 
competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de 
duas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

7' Ba, 01 de fevereiro de 2021. 

Vimai de Jesus Miranda 
CPF n° 899.391. -105-25 

Nome: ~J!VUQrJamd.o. d.ob M ~~ 

CPF no C 'j (Q. \]V( 'j for:) -10" 
Nome:--'--'-fJ-=cJ....:;_.>rJ=:;_. /l_ -<-.!/u_,__n-=-tr---=IZ--'-/,4 _ _._h.L><~LL.I~ ~ ....... :1-l ____ _ 

CPF no---'-'-J _,_t .,__f-_· '"'6__,_CJ-=-6 --=2:;.....:3::......;(3_ .-__,_'1...x:.B ______ _ 
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